RESOLUCAO 012 /2025 Séo Luis do Curu, 02 de dezembro de 2025. 4,

O Conselho Municipal de Assisténcia Social de S&o Luis do Curu- Ceara, no
uso de suas atribuicdes legais etc.,

O conselho Municipal de Assisténcia Social de S&o Luis do Curu -Ceara,
cumprindo sua fungao de 6rgéo consultivo, deliberativo e controlador da
Politica de Assisténcia Social na esfera Municipal e,

CONSIDERANDO a Lei Orgénica da Assisténcia Social — 8.742/93/LOAS;

CONSIDERANDO a organizagéo da politica com a participagdo popular e
através da elaboracgdo de planos, programas € projetos.

Considerando © CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SQCIAL -
CMAS, em consonéncia com a Lei 759/2021 que tratada do Sistema Unico de
Assisténcia Social , no uso de competéncias que lhe sao conferidas pela Lei,

RESOLVE

1°- Aprovar apés deliberacao pleno do Conselho Municipal de Assisténcia
Social- CMAS o Plano Municipal de Educacdo Permanente dos trabalhadores
do SUAS 2025/2028

Art. 2° Esta Resolucéo entra em vigor a partir desta data.
Renata Pimentel .‘Al‘areu Barroso Moura
Presidente - CMAS

Assinaturas dos Conselheiros
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